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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 5/PPGL/2019, de 29 de julho de 2019. 

 
O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Linguística da Universidade Federal 
de Santa Catarina (UFSC) e a Comissão Eleitoral, instituída pela Portaria n. 
65/PPGL/UFSC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o Estatuto e o 
Regimento Geral da UFSC, a Resolução Normativa n.° 05/CUN/2010 e o Regimento do 
Programa de Pós-Graduação em Linguística da UFSC (PPGL), 
 

C O N V O C A M 
 
Eleições para a escolha dos representantes discentes junto ao Colegiado Pleno do 
Programa de Pós-Graduação em Linguística: 
 
1. A representação discente no Colegiado Pleno do Programa compreende 5 (cinco) 
vagas, devendo o nível de mestrado ter 2 (dois) representantes titulares e o nível de 
doutorado ter 3 (três) representantes. Para cada vaga deve haver um suplente do mesmo 
nível. 
 
2. As eleições serão realizadas no dia 12 de agosto de 2019, das 9h às 12h e das 14h às 
16h30min na Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Linguística, sala 315 do CCE 
– BL B 3º andar. 
 
3. O pedido de registro de candidaturas deverá ser apresentado à Coordenação do PPGL 
até as 16h do dia 9 de agosto de 2019. 
 
4. Poderão se inscrever todos os discentes regularmente matriculados no Mestrado e no 
Doutorado, mediante apresentação de solicitação assinada pelo discente interessado. Não 
poderão concorrer às vagas os estudantes que possuírem data limite de defesa em 6 meses. 
 
5. Haverá duas categorias de candidatos: mestrandos e doutorandos. Haverá duas cédulas 
de votação, uma para cada categoria. 
 
6. Estarão aptos a votar todos os discentes regularmente matriculados. 
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7. Mestrandos deverão votar em até dois candidatos mestrandos. Doutorandos deverão 
votar em até dois candidatos doutorandos. Serão considerados votos nulos as cédulas que 
apresentarem votos em mais de dois candidatos. 
 
8. O primeiro e o segundo colocados de cada uma das categorias serão representantes 
titulares. O terceiro e o quarto colocados de cada uma das categorias serão suplentes dos 
representantes titulares. 
 
9. Imediatamente após encerramento das eleições, proceder-se-á à apuração. 
 
10. A homologação e posse dos representantes titulares e suplentes eleitos será dada na 
primeira reunião de Colegiado subsequente ao pleito. 
 

Florianópolis, 29 de julho de 2019. 
 

 
Atilio Butturi Junior 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Linguística da UFSC 
 

Cristine Görski Severo 
Subcoordenadora do Programa de Pós-Graduação em Linguística da UFS 

Membro da Comissão Eleitoral 
 

Rodrigo Acosta Pereira 
Docente do Programa de Pós-Graduação em Linguística da UFSC 

Membro da Comissão Eleitoral 
 

 
Camila de Almeida Lara 

Doutoranda do Programa de Pós-Graduação em Linguística da UFSC 
Membra da Comissão Eleitoral 
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